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Alterações - SUBVS
• Revogação das Resoluções nº 6.783/2019 e 7.356/2020

•Adequação dos atos
•Assuntos: Campanha Nacional de Multivacinação 2019 e combate à COVID-19
•Resoluções não inscritas em Restos a Pagar



Alterações - SUBVS
• Revogação da Resolução nº 6.783/2019

•Campanha Nacional de Multivacinação 2019
"Institui o repasse de incentivo financeiro complementar para realização da Campanha Nacional de Multivacinação
2019 no Estado de Minas Gerais"

•Valor: R$ 2.617.432,72 (100% em custeio)
•Objeto insubsistente, no momento atual
•Resolução não empenhada no exercício de 2019

•Outros repasses para imunização:
•Resolução nº 6.985/2019 - R$ 286.349.997,68 (100% de capital)
•Resolução nº 7.153/2020 - R$ 586.375.510,70 (100% de custeio)



Alterações - SUBVS
• Revogação da Resolução nº 7.356/2020

•Enfrentamento à pandemia de Covid-19
"Autoriza o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional e temporário, para o custeio das ações Vigilância
em Saúde, para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de
Minas Gerais"

•Valor: R$ $53.328.417,66 (100% em custeio)
•Empenhos cancelados em 2021, mas instrumento não revogado
•Objeto já atendido
•Em 2021 houve a publicação e pagamento da Resolução nº 7.488/2021, cujo valor é igual e o
objeto muito semelhante, com inclusão de enfrentamento à doenças respiratórias agudas.
•Já houve o pagamento de praticamente 100% da Resolução 7.488/2021 (R$ 53.063.726,21)



Alterações - SUBVS
• Revogação da Resolução nº 7.356/2020

•Ementa da 7.488/2021:
•"Autoriza o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional e temporário, para o custeio das ações Vigilância
em Saúde, para o enfrentamento de Doenças Respiratórias Agudas, incluindo a COVID-19, causada pelo agente novo
Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, e dá outras providências"



OBRIGADO!


